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LEI MUNICIPAL N" 2.338 DE 22 DE MAIO DE 2025.

DtsPÔE SOBRE REALINHAMENTO, CORREçÃO
NAS TABELAS SALARIAIS ANEXOS ll, lll, lV DA LEI
MUNICIPAL N" 2,263 DE 19 DE MARçO DE 2024,
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POCONÉ.MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. Io Ficam alteradas cs valores das tabelas salariais anexos ll, lll e
lV da Lei Municipal n" 2.263 de 19 de março de2024, dos Servidores Públicos da
Câmara Municipal de Poconé - MT.

Art. 2o As Classes, referências e valores dos vencirnentos dos
ocupantes dos cargos do quadro de servidores efetivos do Poder Legislativo, são
os constantes da Tabela atualizada com os Anexos l, ll, lll e lV desta Lei.

Parágrafo único. O realinhamento, correção nas tabelas salariais de
que trata esta Lei serão:

l- Para progressão de um nível para outro dentro das mesmas
classes implicarão acréscimo de 2o/o (dois por cento), sobre o vencimento
base.

l! - Para promoção de classe implicará acréscimo de 32172o/o
(trinta e dois virguta setenta e dois por cento) sobre o vencimento base.

Art.3o Os efeitos desta Lei aplicar-se-ão a partir de sua publicação.
Art. 4o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das

dotações existentes no orçamento em,;igor, exercício 2025.
Art.5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de maio de2025.

JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

http://www.pocone.rnt.gov.br - E-mail: preÍ'eitura@pocone.mt.gov.br - CNP|: 03.162.872/00AL-44
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Parágrafo único. Os honorários de sucun.rbência serão conside-

raclos para fins do teto previsto no inciso Xl do art. 37 da Consti'
tuiçáo Federal.

Art. 9e E nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou

ato adnrinistrativo que retire dos procuradores públicos munici-
pais o direito ao recebimento dos honorários advocatícios de su-

cumbência.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de nraio de 2025,

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAÉ§

Prefeito Munlclpal de Poconé

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NS 2,336 DE 20 DE MAIO DE 2025.

INSTITUI, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EN-

srNo DE pocoNÉ o stsTEMA DE AVALIÀçAO EDUCACIONAL
DE POCONÉ. SAEP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI.
ROZ MOMES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂ-

MARA MUNICIPAL APROVA Ê ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica instituído o Sistema de Avaliaçâo Educacional de Po-

coné - SAEP com a finalidade de avaliar e monitorar a qualidade,

a equidade e a eficiência das etapas da educaçáo básica sob res-
ponsabilidade do município.

Art. 2s O SAEP é urr sistema de avaliação externa em larga es-
cala, conrposto por um conjunto de instrumentos e indicadores, e
que têm por objetivos, no âmbito da Educação Básicar

| - Produzir indicadores educacionais para a rede pública nrunici-
pal, tendo em vista a manutenção da comparabilidade dos dados,
permitindo, assinr, o incremento das séries históricas;

ll - Avaliar a qualida<ie, a erluidade e a eficiência da educação de-
senvolvida na rede pública municipal;

lll - Subsidiar a elaboraçâo, o rronitoramento e o aprimoramento
de políticas públicas em educaçâo baseadas em evidências, com
vistas ao desenvolvirnento social e econômico de Poconé;

lV - Desenvolver competência técnica e científica na área de ava-
liaçáo educacíonal, ativando o intercâmbio e parcerias entre o Po-

der Público Municipal e organizaçôes da sociedade civil.

V - Fornecer os resultados de aprendizagem ern Lírrgua Portugue-
sa, lulatemática e nôs outros componentes curriculares definidos
no currículo oficial, de cada escola da rede pública municÍpal, pa-

ra a composição do índice cie Desenvolvimento rJa Educaçâo de
Poconé (IDEP), como um dos critérios de acornpanhamento das
nretas a serem atingidas pelas escolas;

Vl - Estipular meta$ de evolução a serem alcançadas pelas esÇo-

las a cada ediçâo e comparar o dêsernpenho dê escôlas de pertil
semelhante em complexidade, vulnerabilidade e modalidade de

ensíno (lntegral ou Parcial);

Vll - êprimorar o planejamento pedagógico das escolas, mediante
a análise dos resr:ltados e a comparaÇáo entre os resultados obti-
dos pela escola e os objetivos dela;

Vlll - disponibilizar os resultados de cada escola à populacão em
geral, condiçâo essencial para o acompanhamento do ensino mi-
nistrado nas escolas da rede pública municipal, resultando em um
r:stímulo à partícipação da scciedade civil na busca pela melhoria
da <lualidade do aproveitamerlto escolar; e

lX - Desenvolver competências técnica e científica na área de

Avaliaçáo da Educação Básica no município de Poconé, fortale-

cendo a cooperaçáo entre o Poder Público Municipal e organiza-
: ções da sociedade civil voltadas para a educaçáo e a pesquisa ci'
,entífica.

Art. 3s A participação no SAEP será de caráter obrigatório para

, todas as unidades escolares da rede pública mr.rnicipal de Poconé

: que deveráo envídar esforços para garantir a participação de tô'
, <lcls os estudantes nratriculados nos testes cognitivos.

nrt. As Serão aplicados, em fornrato censitário, os seguintês ins-
itrumento5:

, l- Questionário Elêtrônico do Diretor, em todas das escolas da re-

: de pública municipal;
l

ll - Questionário Eletrônico do Professor, para os docentes das es-

r colas públicas nrunicipais;

, lll - Questiorrário do Aluno, nas turnlâs de 5a ano e 9!:r ano do En-

, sino Fundarnental;

: lV - Testes cognitivoE de Língua Portuguesa e Materrática, seguirr-

: do as Matrizes de Referência do Sistema de Avaliaçâo dâ Educa-

, ção Básica (SAEB) realizado pelo Ministério da Educaçáo, para to-
dos os estudantes do ensino fundanrental das escolas cla recle pú-

I blica nrunicipal de Poconé.

I Parágrafo único: Serão realizados anualmente no mínimo duas

, ediçôes do SAEP, sendo uma avaliaçâo diagnÓstica de entrada e

: r"rma avaliação somativa de saída.

: Art. 5! Fica definido o Painel de lndicadores para o monitorarnen-
to das aprendizagens dos estudantes da rede pública municipal

r de Poconé constituído por indicadores e resultados de aprendiza-

' gem dos estudantes nas avaliacÕes do:
:

: I - Sistema de Avaliaçáo Educacional de Poconé.

, ll * Sistema de AvaliaÇão da Educação de Mato Grosso - Avalia -

, MT'

: lll - Sistema cle Avaliação da Educaçâo Básica - SAEB.

: Art. 69 Os gestores e professores das unidades escolares da rede

, pública municipal deverão utilizar os resultados de aprendizagem
: e irrdicadores do Painel de lndicadores para estabêlêcêr metas de

I melhoria e avanço das aprendizagens no Plano de Gestáo da Es-

: cola e para a recupêraçâo e recomposição das aprendizagens.

: Art.7e Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizarla a re-

alizar parcerias com instituiçÔes públicas e organizaçôes da soci-
edade civil com experiência e atuaçâo da área de av"rliação edtt-
cacional.

, Art, gs Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇâo.
:

, Frefeitura Municipal de Pocorré/MT, em 26 dê maio de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipa! de Poconé

: PRÉFEITURA
. LEI MUNICIPAL N9 2.338 DE 22 OE MAIO DE 2025.
!

i DISPÓE SOBRE REALINHAMENTO, CORREÇÂO NAS TABE-
i LAS SALARIAIS ÂNEXOS tt, ll!, lV DA LEt MUNICIPÂL Ne

' 2.263 rrE 19 DE MARçO DE 2024, §O5 SERVIDORES pÚBLl-
. COS UA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ.MT.

: O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUEI.
; ROZ MORAÉS, ESTADO DE IúATO GROSSO, TAZ SABER QUE A CÀ.

MAI1A MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONÂ A SEGUINTE LEI:

trttps://a mrn.d ia rio m un icipal, org Assinado Digitalmente612
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Art. lsFicam alteradas os valores das tabelas salariai§ anexos ll,

lll e lV da Lei l4unicipal nç 2,263 de 19 de março de 2024, dos

Servidores Públicos da Câmara Municipal de Poconé - MT.

Art, 2Ê As Classes, referências e valores dos vencirnentos dos

ocupantês dos cargos do quadro de servidores efetivos do Poder

Legislativo, sâo os constantes da Tabela atualizada com os Ane-
xos l, ll, lll e lV desta Lei.

Parágrafo único. O realinhamento, correçáo nas tabelas salariais
de que trata esta Lei sêrão:

| - parâ progressáo de um nível para outro dentro das
mesmas classes implicaráo acréscimo de 2e/§ (dois por cen-
to), sobrê o vencimento basê.

ll - Para pronroçâo de classe implicará acréscimo de
32,72o/o (trinta e dois virgula setênta e dois por cênto) so-
bre o vencinrênto bàsê.

Art. 3e Os efeitos desta Lêi aplicar-se-ão a partir de sua publica-

Çáo. .

Ârt. 4e As despesas decorrentês desta lei correráo por conta das

dotaçôes existentes no orçarnento em vigor, exercício 2025.

Art. 5s Esta Lei entrã em vigor na data de sua publicaçâo.

Prefeitr:ra Municipal de Pocone/MT, em 26 de maío de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAE§

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
EOITAL §E COI.IVOCAÇÂO PARA AUDtÊNCtA pÚBLICA

VIRTUAL

0 PREFEIT'O MUNICIPAI- DE POCONE, Estado Mato Grosso, Sr. JO-
NAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, juntan'rente com a Secre-
taria Municipal de Planejamento e Administração, invocando os
princípios da transparênciô e da publicidade que regem a admi-
nistração púbiica, de acorcJo com o Parágrafo Único clo artigo 48e
da L.ei 10U2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e ôrt. 44 dâ Lei

n. L0.257, de 11 de julho de 2001, informa à populaçáo que fa-
rá realizar AUI)!ÊNCIA pÚBLICA VIRTUAL, no dia 28 DE MAIO
(quarta-feira) de 2025, com inícío ás LO:OO horas (horário
local), para Demonstração e Avaliaçâo das Metas Fiscais
do ts Quadrimestre de 2025, assim como para Discussáo
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercícis de
2026 do Municípíocle Poconé - MT,

A audiência pública será reaiizadê de forma virtual (online) e será
transrrrítida via Sacebook página: https://www.facebook.com/pre-
feituradepocoÍle , a mesma será gravada e pernranecerá disponí-
vel no Facehook Ofícial cla prefeitura,

Este Eclital será publicado no site,
hitp://wwv/.pocoRe. mt, gov. br/', portal tra nspa rência, diári o oÍicial
e' nas mídias, c.iigitaÍs.

Poconé/M'r, 26 de tvlaio de 2025.

IONA§ EDUARDO DE QUEIROZ MORAE§

. Prefeitura Municipal cle Poconé

cNPJ Na 03.162.872/0001-44

. rxrnnro Da corurJalffr:l'rlir.r5 - DrspENsA DE
, LrctTAçÃo N.s os/2o25 &NB§P;

CONTRATO N.g 2812025 - DISPENSA DE LICITAçÃO II.A 05/

AM ln- M-T . lrttps :/la irr n'r.d ia ri o mü rr ic i pa l. org

: 2025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

: Contratado: W2 AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

I t.1. objeto: CoNTRATÀÇÂO DE EMPRESA pÀRÀ PREsIAÇÀO
DE SERVIçOS ESPECIALIZADO§ DE PLANÉJAMENTO, ORGA-

NlzAçÃo E REALIZAçÃO DE PROCE§5O §ELETIVO SlMPLlFl-
: CADO PE PROVAS E TíTULOS.

: DOTAÇÂO: 9, DOTAÇÁO ORÇAMENTÁR|A(arI. 92, Vlll, da Lei Fe-

: deral ns 14.133, de 2021)

, 9.Ln despesê dêcorrente do fornecinrentoobjeto desta contratà-

ção correrá à conta dos créditos orçamentários consignados ao

Contratante, no orçamento do exercício de 2025, cotrforme clas-
sificação abaixo:

: VALOR! 10.1. A presente cotrtrataçáo náo implicará em desem-
: bolso financeiro direto por parte do Município cJe Poconé-MT, sen-
, do a remuneração da contratada custêada exclusivametrte com
: os valores arrecadados a título de taxa de inscrição dos candida-

: tos inscritos no Processo Selêtivo Simplificado.

: 10.2. A contratada fará jus à remuneração correspondente a 8B%

, (oitenta e oito por cento) do total arrecadado com as inscríçôes,
, observando-se que o valor final cla contrataçâo não poderá ultri:-

I passar o limite máxímo de R$ 61,,000,00 (sessenta e urn mil
, reais), conforme previsão contida no artigo 75, inciso l, da Lei Fe-

: deral ns L4.L33l2O2l.

: Período: 06 rneses
:

: Pocone, 26 de rnaio de 2025.

: JONAS EDU,ARDO DE QUEIROZ MORAES

r Prefeito Municipal de Poconé-MT

Enviado: 26rc5,2025
:

Pfr.üFEí"I'UIqA MLIh{§CâPAL §§ PSruT&L §O AftÀ#UA'Â

] SICRETAR.IA MUNICIPAL DE SÀÚDE
RETIFICA CONVITE

:

, RETIFICA CONVITÊ

: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTAL DO ARA-
: cUAlA, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA Convite de
; Audiência Pública, publicado noJornal oficiaí Eletrônico dos Muni-
; cípios de Màlo Grosso, página 536, Edição 4743 de 26 de maio de
| 2025.

Onde se !ê;

: CONVITE

. NUOIÊTUCIR PUBLICA PAR,A, PRESTAÇÁO DE CONTAS DOS RDQAS
| 2024

-: E CONSTRT'çAO DO PLANO MUNTC|PAL DE SAUDE 202612A29

: N SECRPTARI/q MUNICIPAL DE §AÚDE D§ PONTAL DO ARA-
I

: GUAIÀ, em curnprimento a legislação Federal e à Lei Complemen-
tar ns 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), tem a honra de

conviclar a populaçáo de Pôntâl do Arôguaia/MT para a Âutliência
Púhlíca a ser realizada,no dia 29 de maio de 2o25, no Plenáriçr

I da Câmara Mr"rnicipal (Av. Dantê [4artiris, no 2), das ].3h às L7h.

' A pauta da ar-rCiência incluirá:

: . prêstüçáo de Contas dos RDQAS - Relatórins De-
I tathôdos tlos Quâdrimêstres Anteriorês (Le, 2s e
, 3s Quadrimestre de 2024) da Secretaria Munici-

613 Assinado Diüít.alnrente


